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CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAGAO
CAMARA DA EDUCAGAO BASICA

INTERESSADO: Centro de Educag&o de Jovens e Adultos José Ademir de Almeida

"EMENTA: Recredencia o Centro de Edy

: cacao d : :
Almeida, no municipio de C ¢ao de Jovens e Adultos Frei José Ademir de

anindé, na jurisdigdo da CREDE 7 - Canindé,
Censo Escolar n° 23238585, renova o reconhecimento dos cursos de ensino

fundamental e médio na modalid i
a
31.12.2019, e d4 outras providénciag.e ROLCISED USRS S ROgIoR, (=

"RELATOR: José Marcelo Farias Lima
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| - RELATORIO

' Rtenata F?mto Ferreira, diretora do Centro de Educacéo de Jovens e Adultos
Frei José Ademir de Almeida, no municipio de Canindé, por meio do processo
n° 4889615/2017, solicita deste Conselho Estadual de Educagio (CEE) o
recredgnmamento do referido Centro e a renovagéo do reconhecimento dos cursos
de ensino fundamental e médio na modalidade educago de jovens e adultos.

Referida instituigéo é pertencente a rede estadual de ensino, Censo Escolar
n° 23238585, e esta situada na Rua Siténio Monteiro, n® 320, Bairro Centro,
CEP: 62.700-000, no municipio de Canindé, na jurisdicdo da CREDE 7 - Canindé.

A diretora pedagbdgica € a professora Renata Pinto Ferreira, com
especializagdo em Gestdo Escolar, Registro n°® 6634; a secretaria escolar é Inés
Pereira do Nascimento, Registro n° 4371.

A instituicdo em pauta foi amparada pela Resolugéo n° 458/2016-CEE, cuja
validade expirou em 31.07.2017.

O corpo docente é composto de 28 (vinte e oito) professores com 32
fungdes docentes, sendo destes, 12 (doze) habilitados e 6 (seis) autorizados, 14
(quatorze) ndo apresentaram habilitagéo, perfazendo um total de 37,5% habilitados

na forma da lei.

Il - FUNDAMENTAGAO LEGAL

A solicitagdo em pauta baseia-g¢ no que dispde a Lei n° 9.394/1996 e as
Resolugdes deste Conselho. W
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Cont. do Parecer n° 0671/2017

Il - VOTO DO RELATOR

O parecer do relator é favoravel ao recredenciamento do Centro de
Educacdo de Jovens e Adultos Frei José Ademir de Almeida, no municipio de
Canindé, na jurisdicdo da CREDE 7 — Canindé, e a renovagao do reconhecimento
dos cursos de ensino fundamental e médio na modalidade educagéo de jovens e
adultos, até 31.12.2019.

Por ocasi@o do recredenciamento, os instrumentos de gestdo devem estar
aprovados nos termos da Resolug&o n° 395/2005, deste Conselho.

IV - CONCLUSAO DA CAMARA

Processo aprovado ad referendum do Plenério, nos termos da Resolug&o
n° 340/1995, deste Conselho.

Sala das Sessdes da Camara da Educagéo Basica do Conselho Estadual de
Educacéo, em Fortaleza, aos 04 de setembro de 2017.

FARIAS LIMA
Relator e sidehte da CEB
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